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30 TERMO DE HOMOLOGACÃO

Processo Administrativo n.o: 13612025

Modalidade: Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico n.o: 04512025

Tipo: Menor Preço

objeto: ,,coNTRATAçÃo DE EMPRESA CADASTRADA NA ATIVIDADE DE TRANSPORTE
ES-COLAR, COM A FINALIDADE DE EFETUAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA EDUCAçÃO
BASICA, RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO "

Obedecidos todos os procedimentos em cqnformidade com Lei Federal no. 14.133. de 1o de abril

de 2021. Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2009, no que couber o Deqreto Federal

10.02412019. e pelas demais normas requlamentares aplicáveis, acato por inteiro a convocação dos

remanescentes. e ADJUDICO/HOMOLOGO.

EMPRESAS:

TOTAL GERAL DO LICITANTE: í73.597,70

(Cento e setenta e três mi! quinhentos e noventa e sete reais e setenta centavos)

TOTAL GERAL DO LICITANTE: 333.270,00

(Trezentos e trinta e três mil duzentos e setenta reais)

PEDRO HENRIQUE DOS REIS SANTOS ME

67 .151,70LINHA 01: VÃO DA BABILÔNIA

LINHA 04: DR. EURIPEDES 17 .7 41

TRANSP ESSOAL LTDA (13.026.320/000 1 -62)

E
F*lha-

LOTE DESCRTÇÃO QUANT UNI.D
VALOR
R$

TOTAL
R$

1 7.854 KM 8,55

3 KM 6,00 106.446,00

tr

LOTE DESCruçÃO QUANT UNID
VALOR
R$

TOTAL
R$

14 LINHA 31 : BABI LONIA(M IRTÃO) 18,515 KM 18,00 333.270,00
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Registre-se e cumpra-se,

Dê ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

De tf i nópo I is, M G J9l-Abu-\--l2026
Afixado no quadro de avisos do saguão

da Prefeitura Municipal conforme Lei
Municipal n." 1225 de 30 de Agosto de

1994 em:
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Pedro Paulo Pinto
Prefeito Municipal


